
Publicação – LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

A Comissão Eleitoral estabelece uma Política de Privacidade, a fim de esclarecer o 
tratamento que damos aos dados pessoais, sempre com ética, transparência e 
segurança, nos termos da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

O uso indevido das informações obtidas acarretará responsabilização civil, penal e 
administrativa. nos termos da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações do processo eleitoral que envolve a proteção de 
dados abrangido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)  violada por 
terceiros acarretará responsabilização civil, penal e administrativa. 

 

Três Rios, 19 de Dezembro de 2024 

 

Comissão Eleitoral  
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